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  PREFÁCIO 


  A máxima de que tudo na vida tem dois lados aplica-se também ao crédito. A possibilidade de antecipar no tempo a aquisição de bens antes de contarmos com o montante de dinheiro correspondente ao preço respectivo constitui um benefício social para o adquirente e uma potencialidade econômica para o fornecedor, que acelera o ritmo da produção e provoca o giro mais pujante da economia. Ganham também os governos, porque arrecadam mais impostos, e os fornecedores do financiamento – o crédito, propriamente dito –, remunerados com os juros sobre o capital emprestado. Por esse lado, é bom para todos.


  O lado que pode não ser tão bom é o risco dos que se deixam seduzir pela oferta do crédito fácil e acabam acumulando dívidas que depois não conseguirão pagar. Ou, pior ainda, a dramática situação dos que encontram no crédito um meio de dispor de recursos financeiros indispensáveis ao enfrentamento de situações emergenciais, como tratamentos de saúde, ou de necessidades básicas, como o pagamento de moradia ou alimentação. Para estes, o benefício vira um tormento quando é chegada a hora de pagar o empréstimo.


  Esse complexo de situações existenciais é o pano de fundo do que hoje é tratado sob a rubrica de superendividamento. No primeiro semestre de 2023, em torno de 78% das famílias brasileiras tinham dificuldades para pagar as suas contas. O drama social que se evidencia é enorme.


  A abordagem jurídica do superendividamento ganhou visibilidade no Brasil com um livro de autoria de Geraldo de Faria Martins da Costa, publicado como resultado de sua dissertação de mestrado na Universidade Federal de Minas Gerais, ao regressar de um período de pesquisa na Universidade de Montpellier.1 O Code de la consommation francês dispunha de normas específicas sobre os contratos de crédito destinado ao consumo, fazendo com que a doutrina se interessasse pelo tema.


  No Brasil, havia incentivo à expansão do crédito para consumo, mas a proteção do consumidor nos contratos de financiamento era limitada a poucas e insuficientes regras no Código de Defesa do Consumidor, basicamente, nos artigos 52 e 53 do CDC: imposição ao fornecedor do dever de informar sobre juros e taxas incidentes no contrato, limitação das multas de mora, possibilidade de liquidação antecipada e vedação da cláusula de decaimento.


  Paralelamente, o sistema financeiro protestava contra a aplicação do CDC aos contratos bancários. Em dezembro de 2001, a Confederação Nacional do Sistema Financeiro ajuizou ação de inconstitucionalidade em face do art. 3º, § 2º, do CDC, que inclui os contratos de crédito na categoria de serviços de consumo.2 Embora julgada improcedente, a decisão do Supremo Tribunal Federal pouco efeito teve sobre as práticas de mercado.


  Fato efetivamente transformador foi a generalização do empréstimo consignado em folha de pagamento. Em 2003, a Lei 10.820 permitiu aos empregados pela CLT e aos aposentados uma facilidade de acesso ao crédito que já existia desde 1990 em favor dos servidores públicos: a autorização para desconto em folha de pagamento das prestações relativas a empréstimos concedidos por instituições financeiras.


  A autorização original para consignação em folha de pagamento foi instituída na Lei 1.046/1950 em favor de funcionários públicos lato sensu, civis e militares, na ativa ou aposentados, inclusive pensionistas, e contemplava apenas a Caixa Econômica Federal entre as instituições financeiras. Todavia, a morte do consignante era causa legal e expressa de extinção da dívida (art. 16). O Superior Tribunal de Justiça, em mais de uma decisão3, julgou que essa disposição foi ab-rogada pela Lei 8.112/90 (que dispôs sobre o regime jurídico dos servidores públicos civis da União). Assim, aumentou a garantia do sistema financeiro e dos consignatários em geral, na medida em que o espólio passou a responder pela dívida do consignante falecido.


  A Lei 10.820 demarcou um novo e disputado mercado para os bancos e demais fornecedores de crédito. A publicidade logo refletiu o acirramento da disputa. O que seria causa de vexame virou argumento de venda (“crédito para negativados”), contrastando com a parcimônia com que essas situações eram tratadas noutros tempos, como bem refletiu a mensagem de veto parcial do Presidente da República à aprovação da Lei 1.046/1950. A mensagem presidencial mencionava que o objetivo da consignação dos débitos em folha de pagamento era permitir que os servidores públicos encontrassem “com mais facilidade, nos momentos difíceis, sem constrangimentos ou vexames, o recurso que, por outra forma talvez, lhes seria impossível conseguir.” Outros tempos, outros costumes, outras leis.


  O tema do superendividamento chegou ao Judiciário nacional pela via do Rio Grande do Sul, graças à atuação das magistradas Clarissa Costa de Lima e Karen Bertoncello, sensibilizadas pela professora Claudia Lima Marques, orientadora de ambas no Programa de Pós-Graduação em Direito da Universidade Federal do Rio Grande do Sul. Ainda antes de qualquer legislação especializada, elas passaram a realizar audiências de renegociação de dívidas entre devedor e o conjunto dos credores com o enfoque de viabilizar os pagamentos e simultaneamente resgatar a viabilidade da vida financeira da pessoa endividada. Como resultado desses estudos, publicaram suas teses de doutoramento.4


  Enquanto isso, em 2012, era proposto no Senado Federal o projeto de lei n. 283, com a finalidade de incluir no Código de Defesa do Consumidor normas de prevenção e tratamento do superendividamento. A longa tramitação nas duas casas do Congresso levou nove anos, mas culminou com a sua aprovação e a promulgação da Lei 14.181/2021. O mundo, porém, já era outro. O Código de Defesa do Consumidor havia perdido o seu protagonismo inicial de lei soberana nas relações de mercado. Novas leis foram necessárias. O Marco Civil da Internet e a Lei Geral de Proteção de Dados passaram a dividir com o CDC o protagonismo normativo das novas relações de consumo.


  A tecnologia mudou as referências do comércio. As plataformas digitais determinaram a migração de grossa fatia das vendas para o e-commerce5 e as redes sociais personalizaram a publicidade pelo rastreamento da navegação dos internautas. Um novo cenário descortinou-se – a internet –, novos atores entraram em cena – os provedores – e uma nova mercadoria valorizou-se sobremaneira – os dados pessoais. No universo do crédito, o impacto foi considerável. As instituições financeiras passaram a usar os cadastrados dos clientes, obtidos por mecanismos próprios ou adquiridos de terceiros, como meio de direcionar as suas ofertas de crédito. A consignação em folha de pagamento representava uma segurança contra o inadimplemento mais efetiva do que qualquer garantia fidejussória ou real. Os aposentados tornaram-se um alvo preferencial, vítimas de vazamentos de dados e de assédio persistente e abusivo.


  O advento da Lei 14.181 mudou o cenário normativo, melhorando consideravelmente a posição dos devedores. A negociação tornou-se mandatória para o conjunto de credores, sob pena da imposição de um plano de pagamento ao arrepio de suas vontades; foi introduzida na lei a figura do assédio de consumo; editaram-se regras mais explícitas para a oferta e publicidade de crédito; estabeleceram-se conexão e interdependência entre os contratos de crédito e de fornecimento. No conjunto de todas as inovações legislativas, figurava também a garantia de preservação do mínimo existencial. O que seria o ponto culminante da nova lei virou a sua maior controvérsia. O Decreto 11.150/2022 vinculou o seu valor a um terço do salário-mínimo, merecendo de Ingo Sarlet um repúdio categórico sob a rubrica de “mínimo indecente para uma vida indigna”.6


  É nesse contexto complexo de endividamento além da capacidade de pagamento, geralmente causado por fatores adversos, traficância de dados pessoais, abusos publicitários na oferta de crédito e normas que nem sempre conseguem efetividade, que se inscreve a dissertação de mestrado de Gabriel Fraga Hamester.


  Quem é Gabriel Fraga Hamester?


  Quando o cenário acima descrito ainda estava incompletamente desenhado, mas já tinha suficiente nitidez para que se percebesse o drama social das famílias endividadas – bem antes da aprovação da Lei 14.181 – Gabriel, então aluno de graduação no curso de Direito da PUCRS, era um dos ativos alunos que, sob a orientação humanista e segura do Prof. André Perin Schmidt Neto, organizou e participou de todos os Mutirões de Superendividamento, que aproximava devedores e instituições financeiras credoras. Em um ambiente neutro, os consumidores eram inicialmente convidados a participar de uma sessão de educação financeira, com palestras ministradas por professores e estudantes da Escola de Negócios da PUCRS, e depois eram assistidos na negociação pela equipe jurídica do Prof. André.


  Certamente a sensibilidade social de Gabriel não nasceu ali, mas provavelmente o gosto pelo tema, sim. Tanto que desenvolveu na matéria o seu Trabalho de Conclusão de Curso de graduação, que deu lugar, em seguida, à sua estreia como autor. Transformou o TCC em sua primeira publicação.7


  Gabriel ingressou no Mestrado movido pelo mesmo interesse. Procurou-me ainda antes da seleção para falar-me sobre o projeto de pesquisa. Uma das marcas da sua personalidade é o entusiasmo com que se entrega ao que faz e outra é o comprometimento. A tudo isso alia uma qualidade indispensável ao jurista atual: a percepção da realidade sobre a qual deve incidir a norma jurídica. Não fica na teoria, mas a instrumentaliza como recurso de intervenção. Aplica-a de modo a obter o resultado socialmente mais efetivo. Por isso é intelectualmente inquieto, persistentemente indagativo, empenhado em interpretar os fatos para poder transformá-los.


  Esse método de abordagem fez com que Gabriel complementasse a dissertação teórica sobre o tema com uma pesquisa qualitativa acerca da percepção dos consumidores sobre os contratos de crédito, o que abre a ele outras possibilidades exploratórias, que certamente serão objeto de investigações futuras, provavelmente no doutorado, que acaba de iniciar.


  O presente livro oferece ao leitor a perspectiva jurídica de temas que se entrelaçam na tessitura da complexa realidade que atualmente compõe o cenário do superendividamento: o assédio a que são submetidos os consumidores de crédito, propiciado pelo uso abusivo de dados pessoais que escapam ao controle dos seus titulares e que, geralmente, são traficados ilicitamente. Contudo, muito além da perspectiva disciplinar da defesa do consumidor e da proteção de dados, transparece na obra a inquietação e o espírito de humanidade que move o autor.


  O que de melhor se pode desejar a Gabriel é que continue sendo ele próprio: perspicaz, inquieto, movido pela sua humanidade e senso de justiça.


  Dr. Adalberto Pasqualotto
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  1
INTRODUÇÃO


  O crédito ocupa posição central na sociedade de consumo contemporânea. Ele viabiliza o acesso a bens, serviços e projetos de vida, mas também pode operar como mecanismo de aprisionamento financeiro quando ofertado e concedido de forma irresponsável. Esta obra parte da premissa de que a construção de uma sociedade de consumo de crédito sustentável exige a harmonização material e formal das relações entre consumidores e o mercado, conforme preconiza a Política Nacional das Relações de Consumo, prevista no art. 4º do Código de Defesa do Consumidor.


  A tutela do consumidor, quando exercida de forma incisiva diante das instituições financeiras, encontra sua razão de ser na necessidade urgente de responder a práticas abusivas que se repetem cotidianamente em todo o território nacional. A responsabilização dos fornecedores de crédito não representa excesso regulatório, mas resposta jurídica necessária a um cenário de violações sistemáticas de direitos.


  A relação humana com o crédito pode ser analisada sob múltiplas perspectivas: da sociologia à economia, da literatura à história. Embora esta obra se concentre na análise jurídica, ela não prescinde dos aportes dessas áreas, sob pena de reduzir um fenômeno complexo a uma leitura unilateral. O direito, quando afastado da realidade social, corre o risco de legislar para o vazio.


  Nesse sentido, a teoria tridimensional do direito, formulada por Miguel Reale, oferece base conceitual adequada: o direito é norma, mas também fato e valor. Como adverte Barreto Filho, é a partir dessa compreensão que o jurista se previne contra a produção de normas ineficazes, dissociadas da realidade social e incapazes de produzir efeitos concretos.1


  Partindo dessas premissas, o trabalho busca identificar mecanismos jurídicos aptos à tutela do consumidor no mercado de crédito, com especial atenção aos hipervulneráveis, como os idosos. Em tais situações, direitos fundamentais são expostos de forma abrupta e reiteradamente violados. O ordenamento jurídico assume papel central nesse enfrentamento, pois é a partir dele que se estruturam as relações entre indivíduos e empresas em um Estado Democrático de Direito.


  As demais áreas do conhecimento atuam de forma subsidiária à construção jurídica, permitindo que, por meio da hermenêutica, se alcance o espírito da norma em sua plenitude. As respostas jurídicas aqui buscadas não se fundamentam apenas em conceitos abstratos, mas nos fatos da vida em sociedade, fonte primária de todo sistema jurídico.


  Para que a tutela do consumidor de crédito na sociedade datificada seja efetiva, deve-se compreender como está estruturada a lógica do ordenamento jurídico brasileiro e qual é a posição ocupada pelo consumidor dentro do campo de proteção constitucional. Para tanto, uma preliminar de mérito deve ser suscitada: a dignidade da pessoa humana. Ela é, ao mesmo tempo, direito fundamental e humano, pensada para ser a base da Constituição do Estado Democrático de Direito. Não por acaso, ocupa o capítulo inaugural da Constituição Federal Brasileira, sendo fundamento da República e irradiando-se como princípio fundamental por todo o ordenamento jurídico.


  A centralidade da dignidade da pessoa humana não decorre do acaso. Ela resulta de experiências históricas marcadas por retiradas sistemáticas de direitos e pela ascensão de regimes totalitários que colocaram a vida humana em risco. Ao consagrar a pessoa como fundamento da República, o ordenamento jurídico brasileiro colocou o indivíduo no núcleo da ordem jurídica, reconhecendo o direito a ter direitos como condição estruturante do sistema.


  O dia era 15 de março de 1962, quando o então presidente dos Estados Unidos da América, John F. Kennedy, expôs ao mundo em seu discurso dirigido ao congresso americano: “consumers by definition, include us all2”, no qual falou sobre a importância do consumidor e da garantia de direitos a esta categoria, que é responsável por grande parte do desenvolvimento da vida moderna na chamada sociedade de consumo. Este momento de fundamental importância inaugurou uma mudança na perspectiva da defesa do consumidor de forma que, até os dias atuais, 15 de março é comemorado o Dia Internacional do Consumidor.


  Não apenas os Estados Unidos estiveram preocupados com a proteção dos consumidores. No Brasil, a Constituição Cidadã, como foi alcunhada, estabeleceu no art. 5º, dentro do rol de direitos fundamentais, em seu inciso XXXII, a defesa do consumidor na forma da lei. Quis o constituinte que a proteção do consumidor fosse regulada a partir de norma infralegal e, assim, em 11 de setembro de 1990, inaugurou-se aquele que viria a ser um dos marcos legislativos mais importantes do Direito brasileiro: o Código de Defesa do Consumidor, instituído pela Lei n. 8.078. Constituiu-se como um microssistema, por conter normas de direito material e processual, sendo também a primeira legislação a regular a defesa em âmbito coletivo, usada inclusive por analogia em outras áreas, como no direito ambiental.


  A sociedade de mercado é marcada pelo desenvolvimento de produtos e serviços vinculados não somente às necessidades, mas principalmente à satisfação de desejos e à imposição social. Assim, consumir não é apenas um ato necessário à manutenção da vida, mas também desempenha um papel de destaque dentro da sociedade e no modo como as pessoas se relacionam entre si. É, de outra forma, um ato de pertencimento. No Brasil, essa característica acentua-se ainda mais, à medida que é por meio da ostentação de objetos que as classes acabam se distinguindo perante os demais e, inclusive, de seus próprios pares3.


  Para isso, desenvolveu-se o mecanismo que sustenta não só o mercado de consumo, mas também toda a sociedade baseada no capital: o crédito. É a partir do crédito que o futuro e o presente se encontram em uma sincronia perfeita. O consumidor recebe no agora e pagará no futuro, seja dentro do mesmo mês ou, mais comumente, de forma diferida no tempo. Desfrutar agora e pagar depois. A disponibilidade de recursos e o desenvolvimento de produtos e serviços para satisfazer desejos e necessidades são o ciclo (in)finito do consumismo.


  Para manter esse ciclo, diversos instrumentos foram desenvolvidos, entre eles o marketing, a publicidade e as pesquisas comportamentais. A esses mecanismos somaram-se os dados pessoais, que passaram a desempenhar papel central na dinâmica do mercado de consumo. Com o uso de big data, o consumidor tornou-se simultaneamente destinatário das ofertas e matéria-prima do próprio sistema.


  Com práticas de mercado cada vez mais sofisticadas, a internet consolidou-se como principal meio de comunicação e circulação de dados. Os dados pessoais dos consumidores, coletados e tratados de forma contínua, passaram a viabilizar condutas abusivas em larga escala. Nesse contexto, a oferta e a concessão de crédito deixaram de ser solução para a demanda reprimida e passaram a alimentar o superendividamento, especialmente entre idosos. O crédito foi convertido em produto rápido e fácil, estruturado por algoritmos e categorias de risco que impõem condições incompatíveis com a saúde financeira dos consumidores.


  É neste cenário complexo em que o consumidor passou de destinatário a produto, que esta obra está inserida. A pesquisa adota o método de análise sistêmica, tendo como eixo central o texto constitucional, que atua como bússola interpretativa. Parte-se da dignidade da pessoa humana, da defesa do consumidor e da ordem econômica, cuja finalidade é a garantia da existência digna. O estudo possui natureza predominantemente bibliográfica, com abordagem teórica e aplicada, examinando normas constitucionais e infraconstitucionais para compreender o crédito ao consumidor e suas repercussões jurídicas.


   
       1 . BARRETO FILHO, O. O crédito no direito. Revista da Faculdade de Direito USP, São Paulo, v. 57, p. 204-217, 1962. p. 205. ↩


       2 . Tradução livre: “Consumidores por definição, inclui-se todos nós”. ↩


       3 . Para entender mais sobre o tema: ALCOFORADO, Michel. Coisa de rico: a vida dos endinheirados brasileiros. São Paulo: Todavia, 2025. ↩
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CAPÍTULO I – O CRÉDITO E O CONSUMIDOR: FUNÇÕES, OBJETO, DISFUNÇÕES E VULNERABILIDADE


  Mas é preciso viver


  E viver não é brincadeira não


  Quando o jeito é se virar


  Cada um trata de si


  Irmão desconhece irmão


  E aí


  Dinheiro na mão é vendaval


  Dinheiro na mão é solução


  E solidão


  Dinheiro na mão é vendaval


  Dinheiro na mão é solução.1


  2.1 A DUPLA FUNÇÃO DO CRÉDITO: DESENVOLVIMENTO DA ECONOMIA DE MERCADO E DA DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA


  Ao iniciar uma pesquisa voltada à tutela do consumidor de crédito, impõe-se, para a adequada compreensão do objeto, identificar as funções que o crédito exerce na sociedade contemporânea, especialmente no contexto brasileiro. A análise do crédito ao consumo não pode ser dissociada do cenário econômico e social atualmente vivido no país, marcado por elevados níveis de endividamento tanto no plano público quanto no privado. Projeções recentes indicam que a dívida pública brasileira deverá ultrapassar 82% do Produto Interno Bruto até o final de 2026, evidenciando a dificuldade do Estado em conter o crescimento das despesas e assegurar a sustentabilidade fiscal.


  Paralelamente, dados da Confederação Nacional do Comércio demonstram que aproximadamente 80% das famílias brasileiras encerraram o ano de 2025 endividadas, com patamares historicamente elevados de inadimplência, sobretudo em modalidades de crédito de alto custo, como o cartão de crédito e o crédito rotativo. Esses elementos revelam que o recurso sistemático ao endividamento não se restringe às contas públicas, mas se reproduz de forma intensa no âmbito privado, alcançando diretamente os consumidores e as estruturas familiares.2


  Trata-se, portanto, de um modelo de desenvolvimento que opera, de maneira simultânea, a partir do endividamento do Estado e da pessoa física, comprometendo não apenas a estabilidade macroeconômica, mas também a dignidade material dos indivíduos. É nesse contexto que se insere a presente análise, voltada à compreensão crítica do papel do crédito no Brasil, concebido, de um lado, como elemento indispensável ao funcionamento da economia de mercado e, de outro, como componente essencial da dignidade da pessoa humana, cujas disfunções impactam diretamente a vulnerabilidade do consumidor.


  De modo ainda mais específico, impõe-se compreender sua funcionalidade na sociedade moderna, marcada pelo constante aprimoramento tecnológico. Ferramentas como o sistema de transferências instantâneas de valores – como o PIX – ampliaram e virtualizaram a circulação do crédito no mercado de consumo.


  Neste sentido, o crédito exerce papel fundamental na economia global e na vida de todos os indivíduos, sendo para este último, no consumo de bens e serviços, o seu lugar de destaque. Isso permite inverter a lógica econômica de primeiro possuir recursos para somente depois utilizá-los, passando ao “desfrute agora e pague depois”.3 O crédito é um pressuposto necessário da atividade econômica4, é graças a ele que a sociedade moderna consegue imprimir o ritmo necessário exigido pela demanda do mercado e igualmente ao desenvolvimento econômico que, em última medida, reflete – ou deveria refletir – no suporte social, ante uma interpretação da finalidade da ordem econômica – art. 170 CF/1988. Neste contexto, a esfera pública também é totalmente afetada, sendo o Estado o maior tomador de crédito.5


  Em uma abordagem histórica, o crédito enquanto meio de intermediação financeira é vislumbrando há mais de cinco mil anos, anterior inclusive à moeda.6 Durante a idade antiga, desempenhava função de adiantamentos de armazéns reais ou religiosos, consolidando-se como atividade negocial. Na transição de uma sociedade produtora (no período da revolução industrial, cuja finalidade era a força do trabalho e a acumulação de riquezas) para uma sociedade do consumo, o crédito aparece, já com a face a qual se mantém até hoje, tornar possível as massas o acesso aos bens mercantis.7


  Eis um tipo de sociedade que substituiu a coerção pela sedução, o dever pelo hedonismo, a poupança pelo dispêndio, a solenidade pelo humor, o recalque pela liberação, as promessas do futuro pelo presente.”8 Essa mudança de perspectiva da sociedade trouxe a transição de indivíduo para consumista. Assim, não se consome para viver, mas se vive para consumir9 e isso é tão presente no contexto da sociedade que aquele consumidor que não está inserido nesse meio é considerado e se considera excluído da vida em sociedade.10


  Pode-se observar o crédito sob diversas perspectivas, mas dois aspectos merecem relevo: enquanto eixo central de desenvolvimento da sociedade baseada no capital e, posteriormente, como um direito humano ou, melhor dizendo, como elemento da dignidade da pessoa humana. Em verdade, neste trabalho, ambos aspectos acabam se conectando a partir da concepção constitucional que se propõe à leitura do objeto, posto que a dignidade da pessoa humana é razão e fundamento do Estado Democrático de Direito brasileiro.


  O sistema econômico vigente está, portanto, sob o guarda-chuva deste princípio fundamental, e, embora tenha suas raízes e fundamentos baseados em ideais liberais, o Estado atua como controlador das anomalias do mercado dentro deste sistema normativo.11


  Para a doutrina socialista, a partir do pensamento de Karl Marx, o crédito era visto como um adiantamento da produção, ocorrendo principalmente entre capitalistas industriais e produtores, não abrangendo, portanto, o crédito ao consumo. Entretanto, entende-se que o crédito, para ambos os autores, seria um “instrumento de intermediação financeira”, uma vez que é utilizado como um meio de impulsionar a atividade econômica. Mesmo dentro da ideologia crítica ao capitalismo, reconhece-se a importância do crédito, embora ele seja considerado como capital fictício, já que disponibiliza recursos que, em verdade, não se poderiam possuir no momento da transação.12


  O mercado de crédito na sociedade moderna poderia ser definido como aquele que “[...] visa fundamentalmente suprir as necessidades de caixa de curto e médio prazo dos vários agentes econômicos, seja por meio da concessão de créditos às pessoas físicas, seja por empréstimos e financiamentos às empresas.”13 Em sua acepção econômica, o crédito está inserido dentro de um sistema maior, chamado de sistema monetário que correlacionam aqueles que se encontram em posições superavitárias de caixa e aqueles que se encontram em posição deficitária. Assim, financia não somente os que estão expandindo seus investimentos, mas também os que precisam ou desejam antecipar a aquisição de renda ou aumentar seu consumo presente – e aqui presente a maior fatia desse sistema.14


  Ainda, como um fundamento da Ciência Econômica enquanto objeto de estudo, o crédito é compreendido como um recurso, partindo da ideia de que “o indivíduo e a sociedade decidem empregar recursos produtivos escassos na produção de bens e serviços de modo a distribuí-los entre as várias pessoas e grupos da sociedade, a fim de satisfazer as necessidades humanas.”15 Desta forma, compreender o crédito como um recurso é fundamental para que se possa entender que deve ser administrado de maneira adequada, tal qual quaisquer outros recursos finitos existentes em nossa sociedade, uma vez que diante de seus dois extremos (escassez e abundância) ocorrem anomalias sociais.


  Por uma concepção liberal clássica, a economia de mercado é definida como um sistema social baseado na divisão do trabalho e na propriedade privada dos meios de produção. Cada indivíduo é, ao mesmo tempo, um meio e um fim; um fim último em si mesmo e um meio para que outras pessoas possam atingir seus próprios fins. Ademais, este sistema é guiado pelo mercado.16 “O mercado não é um local, uma coisa ou uma entidade coletiva. É um processo, impulsionado pela interação das ações dos vários indivíduos que cooperam sob o regime da divisão do trabalho”.17 A economia de mercado é, portanto, o capitalismo per se.


  Reconhecer a economia de mercado (o capitalismo) como a base do modelo de desenvolvimento das sociedades, em especial as ocidentais, não é pejorativo, mas uma constatação indissociável da realidade. O capitalismo tem no crédito um de seus pilares de sustentação enquanto modelo econômico, pois é com base nele que o livre mercado vai se desenvolver a partir de investimentos em todas as camadas produtivas. Consequentemente, à medida que há o desenvolvimento do mercado, na outra ponta haverá a necessidade de escoamento da produção, que igualmente se beneficia o capitalismo, agora, na oferta de crédito, para que os consumidores possam ter acesso aos bens e serviços.


  Pode-se compreender igualmente que o crédito tem o papel de ser “[...] instrumento de controle, indução e estímulo da economia por parte do Estado e do indivíduo, como meio de acesso ao mercado de consumo e forma de inserir cidadãos e promover sua dignidade”.18 Neste contexto, também pode-se auferir que o crédito atua como uma ferramenta de facilitação, trazendo ao presente aquilo que habitualmente se teria após um período de poupança. O próprio princípio da preferência temporal é assim definido como a preferência de satisfazer as próprias necessidades ou atingir os objetivos o mais cedo possível, estando disponível a adiar a consecução deles se subjetivamente considerar que dessa forma alcançará fins de maior valor.


  Ao abordar o crédito como elemento essencial ao desenvolvimento da economia de mercado, afirma-se que ele é o motor do capitalismo. Tanto é que o acesso aos bens e serviços na sociedade, o desenvolvimento da indústria e até mesmo o funcionamento do próprio Estado dependem intrinsecamente do crédito.


  Compreendendo que não há economia de mercado sem crédito, conclui-se que a cidadania plena só será alcançada se o crédito for concebido para além de um mero elemento da economia de mercado. Dessa forma, o acesso ao crédito é reconhecido também como um componente da dignidade da pessoa humana.


  Expõe, pois, a dupla função do crédito e de sua disponibilidade, agora como um elemento da dignidade da pessoa humana. Por meio do crédito, o ser humano é inserido no plano da dignidade material, permitindo-lhe acessar uma ampla variedade de bens, duráveis ou não, e serviços, sejam eles instantâneos ou permanentes. Esse conjunto de bens e serviços só é percebido na presença de uma sociedade de consumo, que tende a proporcionar à pessoa humana a satisfação de suas necessidades materiais, afastando-a da miséria e das privações em geral. Portanto, “[...] para viver em dignidade material, o ser humano necessita desses dois elementos básicos visualizados nestas linhas: o crédito e o consumo. Sem eles, não há vida materialmente digna.”19


  Reconhecer a economia de mercado como a base do modelo ocidental não constitui, por si só, uma crítica pejorativa. Trata-se de uma constatação indissociável da realidade, na qual o indivíduo, aqui compreendido como consumidor, está inserido. É justamente a partir da compreensão da lógica do mercado capitalista e de suas anomalias que se fundamenta a tutela do indivíduo vulnerável, uma vez que ele não está em pé de igualdade dentro deste fluxo.


  O crédito, nessa perspectiva, é uma condição intrínseca para o desenvolvimento de qualquer país, especialmente no Brasil, onde, “por opções de políticas governamentais adotadas, tem sido financiado por meio do endividamento das famílias, em especial pelo consumo em massa”. Dessa forma, partindo do pressuposto de que o acesso ao crédito é um meio de desenvolvimento do mercado e que o indivíduo está inserido nesse processo, o ato de consumir passa a ser uma medida de “[...] inclusão social, de promoção da dignidade da pessoa humana e do princípio da igualdade”.20


  Alguns autores inclusive abordam a expressão “economia do endividamento21”, em referência ao planejamento de que o Estado brasileiro é fomentado através de políticas de crédito ao consumo, essencialmente de serviços. Esse panorama é vislumbrado em pesquisa feita pela FECOMERCIO22 de São Paulo que, ao analisar a última década, aferiu que mais da metade dos recursos disponíveis pelas instituições bancárias são destinados às pessoas físicas, demonstrando, assim, que o Brasil focou mais em consumo do que em investimento.


  Outro dado que se coaduna com a economia do endividamento é o atual cenário do setor de serviços que atingiu média histórica dos últimos 15 anos mesmo que as médias inflacionárias também estejam em patamares elevados.23 Isso denota o – errôneo- modelo econômico de – endividamento – desenvolvimento brasileiro. Vive-se em um país que tem no consumismo sua premissa e, para tal, é fundamental que o mercado de crédito esteja, de igual forma, atendendo às exigências do mercado mesmo que isso signifique ter as mais altas taxas de juros do mundo em decorrência de fatores múltiplos, dentre eles, o endividamento da população que atingiu, em junho de 2024, 78,8% das famílias brasileiras.24


  Junto a isto, o salário-mínimo no Brasil, (atualmente em R$ 1.412,00), não atende as necessidades fundamentais básicas do brasileiro, como, por exemplo, moradia e alimentação. Segundo o Departamento Intersindical de Estatísticas e Estudos Socioeconômicos, o salário-mínimo nacional deveria ser três vezes o valor atual para suprir as necessidades básicas de uma família.25


  O crédito, neste contexto de endividamento, deve ser compreendido como um elemento da dignidade da pessoa humana, principalmente no Brasil, posto que ao fim, acaba sendo – por vezes o único – instrumento de acesso a bens e serviços que constituem o mínimo de bem-estar e dignidade a uma parcela significativa da população, principalmente as classes menos favorecidas, que recebem abaixo do mínimo nacional. Com o processo de evolução social, a figura do crédito passa então a ser entendida como um direito humano, permitindo que seja um instrumento de inclusão social. Contudo, a forma e o conteúdo deste crédito devem estar igualmente alinhados a tais aspectos, sob pena de conduzir não ao bem-estar, mas a um estado de endividamento eterno.26


  Para que os indivíduos possam manter seu mínimo existencial, em uma realidade em que até mesmo o salário-mínimo não cobre as necessidades básicas, a utilização do crédito se torna, de certa forma, um complemento ao próprio salário. Sobre o tema, autores, em especial Sarlet abordam o conceito de mínimo existencial dentro da perspectiva da dignidade da pessoa humana: [...] objeto e conteúdo do mínimo existencial, compreendido também como direito e garantia fundamental, haverá de guardar sintonia com uma compreensão constitucionalmente adequada do direito à vida e da dignidade da pessoa humana como princípio constitucional fundamental. Tanto a necessidade de preservar o mínimo. Sustenta a doutrina inclusive se tratar de um direito pré-constitucional.27


  Observada a força normativa da Constituição Federal, seus princípios são norteadores que harmonizam e unificam todo o sistema jurídico. Outrossim, o intérprete deve atentar não apenas à norma posta, mas, principalmente, aos preceitos axiológicos que articulam a unidade do ordenamento jurídico.28


  Assim, ao estabelecer, no art. 1º da Constituição, a dignidade da pessoa humana como fundamento, há a “preponderância das situações existenciais sobre aquelas patrimoniais”.29 É dizer, de outra forma, que a ordem econômica, estabelecida pelo art. 170 da CF/88 e, neste contexto, também compreendido o crédito, devem servir não somente na perspectiva da livre-iniciativa e da propriedade privada, mas essencialmente naquilo que o próprio texto constitucional atribuiu como função nuclear “[..] tem por fim assegurar a todos existência digna”.30 Nessa visão instituída pela constituição, “o homem deixa de ser servo dos bens e passa a servir-se deles, de forma a concretizar o caráter instrumental (meio) da esfera patrimonial em relação à pessoa (fim).”31


  Coloca-se o crédito nesta perspectiva dúplice: 1. Como elemento do capitalismo, que possibilita o desenvolvimento da sociedade através da disponibilidade imediata de recursos para posterior adimplemento (seja por parte do indivíduo, das empresas ou do Estado); e 2. Como elemento da dignidade humana, posto que o crédito é, neste sentido, um instrumento para a satisfação do mínimo existencial. Desta forma, conseguimos compreender que o mercado de crédito é ao mesmo tempo meio e fim. É meio, pois viabiliza o desenvolvimento, e fim, pois a finalidade do desenvolvimento é garantir a existência digna da vida humana.


  Como visto, o mercado de crédito no Brasil está intrinsecamente32 vinculado à pessoa física.33 Isso impõe algumas questões de fundo que já foram traçadas anteriormente e merecem um maior destaque, visto que o crédito, quando compreendido dentro da esfera de consumo e manutenção do mínimo existencial, ocorre por meio do consumo de bens e serviços que se dão ao fim por meio de financiamento – seja direto (mútuo pessoal) ou indireto (uso do crédito por meio de cartão).


  A associação da produtividade da indústria e da economia ao desempenho dos serviços é chamada pelos teóricos da economia de doença de custos.34 Em definição, tal teoria aponta que, à medida que o setor de serviços tivesse maior impacto no PIB, a economia tenderia a estagnar. Contudo, tal constatação não é possível ser aferida de pesquisas relevantes realizadas em território nacional. Pegando como base a pesquisa brasileira de maior impacto na base do google scholar, que buscou avaliar a produtividade do setor nos anos de 1996 a 2009, ficou constado que a produtividade no setor de serviços (e consequentemente o aumento no percentual do PIB) não correspondeu a uma estagnação da economia.35


  A característica de ter no setor de serviços o motriz da economia é uma realidade típica dos países da América Latina. Considerando a grave crise econômica de 2008 nos EUA, que afetou todo o mundo, somada aos recentes acontecimentos do mundo como a COVID-19 e a guerra na Ucrânia, utilizar-se do consumo interno como fonte de desenvolvimento passou a ser uma saída eficaz.36 Ainda que em diversos serviços o crédito não se faça presente (como nos casos de telefonia e plano de saúde), o que se evidencia é uma economia vocacionada ao consumo primário, para serviços e bens de utilidade prática – cotidiana. Não se tem, por exemplo, uma economia vocacionada ao desenvolvimento no longo prazo. Vive-se, então, uma economia de subsistência, que tem no crédito não uma exceção, mas a regra geral pela qual se sustenta o modelo econômico mediato, ao melhor estilo do que já dizia Bauman – leve agora, pague depois.37


  Neste contexto, o crédito torna-se uma ferramenta ainda mais importante ao consumidor. Em relatório do Banco Central – BACEN, que visa mediar a estabilidade financeira do país, ficou evidenciado que a utilização do crédito esteve vinculada com a aquisição de bens e serviços, assim como também ao pagamento de despesas familiares e até mesmo no parcelamento de cartão de crédito, que seria a evolução do crédito, sendo o crédito para pagar o crédito38, corroborado com a sina brasileira: uma sociedade do endividamento da pessoa física – em geral das classes mais baixas – por meio do crédito.


  Outra característica do crédito no Brasil enquanto elemento da dignidade da pessoa humana está na utilização a partir da modalidade de crédito consignado. Isso porque está intimamente ligada com a renda da população, uma vez que o desconto dos valores mutuados ocorre diretamente na fonte (quando empregado) ou do benefício (quando aposentado ou pensionista do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS). Neste sentido, o relatório de estabilidade já mencionado, evidenciou que o maior número de operações adveio de agentes consignantes do INSS.39 Criada em 2003 pela Lei 10.820/0340, o crédito consignado possibilitou que “[...] por meio dessa formatação negocial, o idoso obtenha empréstimos financeiros junto a bancos e entidades conveniados ao INSS.”41, gerando um novo mecanismo para a fomentação do crédito.


  Ao analisar os dados do Boletim Estatístico disponibilizado pelo INSS, pode-se observar que o valor médio das aposentadorias, seja por idade, tempo de contribuição ou invalidez, representa mensalmente R$ 1.998,42.42 Então, tendo como base a margem legal de limite consignável de 30%, o consumidor poderia adimplir a um empréstimo consignado com parcela que correspondesse a até R$600,00 dentro de seu orçamento, o que o deixaria com R$ 1.398,00. Na prática, o que se percebe, contudo, é que há diversas situações de abusividade na oferta de crédito, levando a consignação de margens superiores. Isso está diretamente vinculado à dignidade da pessoa humana, porquanto priva o indivíduo de seu mínimo existencial.43


  Apresenta-se um paradoxo inevitável: o crédito é elemento para a concretização do mínimo existencial, mas a concessão, do crédito, nos diz a lei44 e a melhor doutrina45, deve preservar o mínimo existencial. Para que possa superá-lo, deve-se compreender, portanto, que há um mínimo existencial e o dever de sua preservação. Sendo assim, o crédito terá como limite formal e material o mínimo existencial.


  É dizer, de outro lado, para que o crédito possa existir de forma constitucional, precede-se uma concessão responsável, dentro de valores onde efetivamente o mutuário – consumidor – alcance ou mantenha a dignidade pretendida. Pode-se, no entanto, chegar-se à conclusão de que a concessão do crédito interferirá no mínimo existencial daquele que o solicita. Neste caso, deve o concedente fazer uma justa análise se o crédito pretendido pode ser de fato mais favorável que outros já ativos e que estejam sendo descontados do consumidor ou, até mesmo, compreender-se que não viável sua concessão ante o cenário subjetivo e que esse consumidor, em verdade, necessita de políticas públicas de assistência social do governo, como o auxílio-Brasil e o Bolsa Família.46


  Todo esse cenário nos apresenta uma faceta irredutível do crédito no Brasil que, em grande parte, é utilizado como forma de subsistência. Vive-se em um país onde o consumo e o crédito são alimentados um pelo outro, com uma média de renda baixíssima e o poder de compra cada vez mais afetado pela inflação, sendo o maior desde 1996.47


  Neste sentido, o crédito está presente no que é chamado de primeiro ciclo de vida das famílias, o qual importa na aquisição de bens indispensáveis à autonomia familiar, como moradia e eletrodomésticos. Não diferente, o próprio Estado concede créditos como forma de incentivo a esta categoria. Exemplo disto tem-se no programa “Minha Casa, Minha Vida” e o “Minha Casa Melhor”, destinados principalmente a famílias de baixa e média renda para a aquisição da casa própria e de equipamentos domésticos.48


  “Se as relações de consumo têm funções econômicas, têm funções particulares de circulação das riquezas, a função social deve necessariamente envolver o reconhecimento da vulnerabilidade da pessoa humana nos seus vários papéis ou status.”49 Se o crescimento econômico é o “motor” e a “religião” dos nossos tempos, não é diferente com o Brasil. Tendo feito uma opção clara pelo capitalismo, conforme já mencionado anteriormente, a CF/1988 não pode ser compreendida dissociada da realidade econômica em que foi idealizada e sobre a qual incide.50


  Assim, havendo conflitos no que diz respeito ao sistema jurídico, deve prevalecer o entendimento favorável ao indivíduo e à sua dignidade, frente à força normativa que este princípio exerce em nosso ordenamento. Nesta lógica, compreender o sistema jurídico de fato como um sistema ordenado, que pressupõe a compatibilidade das normas entre si e não sua contradição, é o desafio que se impõe à tutela do consumidor de crédito.51


  2.2 O (EQUIVOCADO) MODELO ECONÔMICO DE DESENVOLVIMENTO BRASILEIRO POR MEIO DO CRÉDITO AO CONSUMO


  A economia brasileira é historicamente orientada por um modelo de desenvolvimento econômico52 que privilegia o binômio: consumo – crédito. Essa escolha, no entanto, tem gerado um quadro preocupante de (super)endividamento entre as pessoas físicas, e aquilo que inicialmente pensado como solução, em verdade, o problema.53


  Esse modelo, baseado na expansão do crédito e na criação de um ambiente de consumo acelerado e fomentado por meio da ampliação ao acesso ao crédito poderia ser um instrumento efetivo se houvesse o equilíbrio no mercado de crédito e o crédito responsável, fundamental à sociedade de consumo ao crédito estivesse madura.


  O perfil do endividamento brasileiro revela que a maioria das dívidas está concentrada em cartões de crédito, crédito pessoal e financiamentos de veículos. Esse endividamento elevado tem um impacto direto sobre a qualidade de vida das famílias, que enfrentam dificuldades crescentes para honrar seus compromissos financeiros. A Confederação Nacional do Comércio (CNC) ressalta que a ampliação do crédito pessoal e dos financiamentos tem exacerbado a situação, aumentando a pressão sobre o orçamento das famílias e contribuindo para um ciclo de endividamento.54


  Além disso, a inflação e o aumento das taxas de juros têm agravado a situação. As famílias consideradas de baixa renda (até 3 salários-mínimos) impulsionaram o endividamento no mês (79,7%), com alta mensal de 0,5 p.p. e anual de 0,8 p.p. Além disso, a faixa de famílias com menor renda foi responsável pelo aumento das dívidas em atraso, na comparação mensal, um acréscimo de 0,6 p.p.55


  Em resposta a esse cenário, o governo brasileiro tem implementado – há muitos anos56 – uma série de políticas públicas57 por meio de programas sociais58 como o Auxílio Brasil e o programa Desenrola. O Auxílio Brasil, sucessor do Bolsa Família, tem como objetivo fornecer suporte financeiro direto às famílias em situação de vulnerabilidade social. O programa Desenrola visa auxiliar na renegociação de dívidas, buscando oferecer uma alternativa para a reestruturação financeira das famílias endividadas. No entanto, a eficácia desses programas tem sido alvo de críticas substanciais.59


  A complexidade dos processos de inscrição e concessão, juntamente com a falta de coordenação entre diferentes órgãos, limita a eficácia desses programas.60 Além disso, a análise dos dados do Banco Central61 sugere que, apesar das iniciativas de auxílio, o volume de crédito concedido e a taxa de inadimplência permanecem elevados. Isso indica que as políticas atuais podem não estar abordando adequadamente os problemas subjacentes ao endividamento e à assistência social. A falta de uma abordagem integrada e eficaz para o gerenciamento do crédito e a assistência financeira contribui para a persistência dos problemas econômicos enfrentados pelas famílias brasileiras.


  O panorama das operações de crédito do Sistema Financeiro Nacional (SFN)62 ilustra claramente o desencontro entre o modelo econômico em vigor e a realidade enfrentada pelos indivíduos e pelas famílias brasileiras. A crescente incidência de endividamento e a suposta eficiência das políticas de auxílio governamental são revelações de uma estrutura econômica que se mostra não apenas insustentável, mas também falha na proteção dos direitos e interesses dos consumidores.


  Os dados mostram um aumento significativo no estoque total de crédito do SFN, que alcançou R$6,0 trilhões em junho, com um crescimento notável tanto em crédito às empresas quanto às famílias. Especificamente, o crédito destinado às famílias cresceu 0,6% no mês e 11,4% em doze meses, totalizando R$3,7 trilhões. Este crescimento é um reflexo direto da expansão contínua da oferta de crédito, que, embora aparente um estímulo ao consumo, tem como consequência o aprofundamento do endividamento dos consumidores.


  A expansão do crédito, particularmente nas modalidades de financiamento pessoal e cartões de crédito, contribui para um aumento acelerado da dívida das famílias. A taxa média de juros para o crédito livre às famílias, que atingiu 51,7% ao ano, evidencia a carga financeira exorbitante enfrentada pelos consumidores. Esse fenômeno está em consonância com a crítica filosófica de que o modelo econômico atual não proporciona uma verdadeira justiça econômica, mas perpetua a exploração da vulnerabilidade financeira dos indivíduos.


  Os dados também refletem a insuficiência dos auxílios governamentais para mitigar os efeitos negativos do endividamento. Apesar do aumento no crédito direcionado e das concessões de crédito, que totalizaram R$ 585,9 bilhões em junho, o crescimento desigual e a redução das concessões às famílias em comparação com as empresas (1,0% de diminuição nas concessões às famílias) indicam uma falha na política de distribuição de recursos.


  A sustentabilidade de um modelo econômico não pode ser validada quando este se baseia predominantemente no endividamento da pessoa física. A premissa fundamental de qualquer sistema econômico saudável é que ele deve ser capaz de gerar crescimento econômico sustentável, promover a criação de emprego e assegurar uma distribuição equitativa dos recursos. O modelo que depende do endividamento das famílias para impulsionar a economia apresenta fragilidades intrínsecas que comprometem sua viabilidade a longo prazo.


  O Banco Central divulga, anualmente, o Relatório de Economia Bancária – REB, o qual evidencia uma série de fatores aos quais importam ao presente capítulo. Dentre os aspectos relevantes do documento, há um capítulo dedicado ao mercado de crédito onde abordam, dentre outras: características das operações e dos tomadores de crédito; uso de crédito em situações de desemprego, oferta do crédito bancário, perfil de utilização de cartão de crédito.


  De todo o aglomerado de informações, por questões lógicas e metodológicas serão expressas as que importam a compreensão do crédito como um instrumento de fomento ao consumo e as suas correlações – em especial às negativas, como o alto potencial de endividamento excessivo. Nesse sentido, serão analisados dados relativos às pesquisas de 2022 e 2023, sendo essa última disponibilizada no primeiro semestre de 2024.63


  A política de ampliação de crédito não ocorre apenas por meio direto – práticas de governo – mas também a partir do próprio mercado. Tratando de forma específica naquele que é um dos principais instrumentos de crédito, dados demonstraram que a quantidade de cartões de crédito (190,8 milhões) representava quase o dobro da população economicamente ativa no Brasil (107,4 milhões), segundo dados do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) e estatísticas do Sistema de Pagamentos Brasileiro (SPB). “O maior acesso a cartões de crédito, embora positivo do ponto de vista da inclusão financeira, também merece atenção por seu potencial de aumentar o nível de endividamento das famílias. Quando o cliente deixa de pagar o valor total da fatura do cartão, o valor não pago se torna uma modalidade de empréstimo, chamada rotativo do cartão de crédito. Essa é uma das operações de crédito com maiores taxas de inadimplência e custo no mercado.


  Outro dado significativo revelado no relatório é o número de cartões de crédito no Brasil, que alcançou 190,8 milhões, representando quase o dobro da população economicamente ativa, que é estimada em 107,4 milhões de pessoas em 2021, conforme dados do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE).


  Esse aumento na emissão de cartões reflete uma política de ampliação do acesso ao crédito, tanto por meio de iniciativas governamentais quanto pela própria expansão do mercado financeiro. Embora essa maior inclusão financeira seja vista como positiva, o relatório alerta para o risco de endividamento excessivo, especialmente devido ao uso do crédito rotativo, que possui uma das mais altas taxas de inadimplência e custo no mercado.


  Para entender melhor a dinâmica entre o uso de cartões de crédito, a quantidade de vínculos com instituições financeiras e o endividamento, o relatório classifica os emissores de cartões em quatro grupos principais:


  G1: Grandes conglomerados bancários tradicionais.


  G2: Bancos privados pequenos e médios e financeiras.


  G3: Instituições de pagamento e bancos digitais.


  G4: Bancos cooperativos e cooperativas singulares.


  Conforme o número de vínculos do usuário aumenta, há um crescimento tanto no limite de crédito disponível quanto no saldo devedor médio. Esse padrão é especialmente visível até o terceiro vínculo, indicando que os usuários com cartões emitidos por mais de uma instituição tendem a aumentar seus gastos à medida que têm acesso a mais crédito. Além disso, o relatório revela que, a partir de dois vínculos, cresce a participação de modalidades de crédito mais caras, como o crédito rotativo, no saldo devedor dos usuários. Destaca-se que, independentemente do número de vínculos, entre 17% e 20% do saldo devedor está relacionado ao crédito rotativo e ao rotativo não migrado, com menos de 5% de migração para outras formas de crédito.


  O relatório também aponta que 21% dos clientes com apenas um vínculo utilizam quase a totalidade (acima de 99%) do limite de crédito em modalidades sujeitas à cobrança de juros. Além disso, aproximadamente um em cada quatro clientes com cartão em apenas uma instituição possui mais de 80% do saldo devedor em modalidades que incidem juros.


  Em termos de crescimento no número de usuários de cartões de crédito, o G3 (instituições de pagamento e bancos digitais) se destacou, aumentando sua base de clientes em 27,6 milhões. Esse grupo também registrou o maior crescimento no saldo devedor de seus clientes, com um aumento de 292,3%, enquanto o mercado como um todo cresceu 79,1% no mesmo período. Em contraste, o G1 (grandes conglomerados bancários) teve o menor crescimento em número de clientes (55,4%), mas continua sendo o grupo que concentra a maior parte do saldo devedor.


  Um aspecto importante observado no relatório é que o endividamento oneroso, representado pelo percentual do saldo devedor em modalidades sujeitas à cobrança de juros, é significativamente maior no segmento G2, formado por bancos privados pequenos e médios e financeiras. Essa tendência está em linha com a prática comum dessas instituições de oferecerem empréstimos pessoais com cobrança de parcelas na fatura do cartão de crédito. Em oposição, o G4 (bancos cooperativos e cooperativas singulares) apresenta o menor percentual de utilização do cartão em modalidades sujeitas à cobrança de juros, quando comparado aos demais grupos.


  Esses dados evidenciam como o mercado de cartões de crédito no Brasil, embora tenha expandido significativamente o acesso ao crédito, também trouxe consigo um aumento considerável no endividamento, particularmente em modalidades de crédito mais onerosas como o rotativo. O crescimento no número de vínculos dos usuários com diferentes emissores de cartões tende a aumentar a exposição ao risco de endividamento, sugerindo que a expansão do crédito, se não acompanhada por uma educação financeira adequada, pode levar a problemas financeiros graves para as famílias brasileiras.


  O aumento do saldo devedor médio e do limite utilizado, à medida que cresce o número de vínculos, indica que provavelmente existe uma busca por mais limite para gastos por parte de usuários com cartões em um número maior de instituições. Além disso, há indícios de que o acesso a um maior número de cartões com emissores diferentes tende a aumentar o saldo médio em modalidades sujeitas à cobrança de juros, em que se destaca o crédito rotativo, cujas taxas de juros são elevadas. Em relação aos grupos de emissores, vemos que, independentemente do número de vínculos, o endividamento oneroso no cartão é significativamente maior no segmento G2, de bancos privados pequenos e médios e financeiras.64


  Nos dados mais recentes, análise aponta que houve uma desaceleração no crescimento do crédito livre, especialmente no cartão de crédito rotativo e no crédito consignado. Essa desaceleração significa que o ritmo de expansão dessas formas de crédito diminuiu, indicando que menos pessoas estão acessando essas modalidades ou que as instituições financeiras estão sendo mais cautelosas na concessão desses créditos. A política monetária contracionista, que envolve a elevação das taxas de juros para conter a inflação, aumentou o custo dos empréstimos nos últimos dois anos. Em consequência, houve uma redução na contratação de novas operações de crédito, especialmente aquelas com prazos mais longos, como o crédito consignado e o crédito pessoal não consignado. Em outras palavras, com os empréstimos mais caros, os consumidores e empresas estão buscando menos crédito ou as instituições estão mais seletivas ao concedê-lo.


  Evidencia-se, igualmente, que a inadimplência (não pagamento dos empréstimos) aumentou, particularmente nas operações de maior risco. Isso ocorre em um contexto em que as pessoas já estão endividadas e com uma parte significativa de sua renda comprometida, dificultando o pagamento de novas dívidas. Esse cenário de maior risco levou as instituições financeiras a reduzirem a oferta de crédito, o que, por sua vez, aumenta o volume de dívidas que acabam sendo baixadas como prejuízo (ou seja, que as instituições reconhecem como perdas). No ponto da inadimplência, interessante observar a crescente dos últimos anos:
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  (Fonte: Banco Central, 2023, p. 14).


  A par do que mostram os dados, é evidente que o modelo brasileiro atual – endividamento da pessoa física – apresenta limitações intrínsecas que comprometem sua sustentabilidade a longo prazo. Ao colocar o crédito ao consumo como pilar central, frequentemente ignora um requisito básico: quem empresta, quer de volta e com juros. Nesse sentido, fornecer crédito sem fornecer os instrumentos para que a sociedade que o recebeu possa adimplir as obrigações – em geral longas – é criar uma situação análoga à inflação quando para contornar seus efeitos, se imprime mais dinheiro, indo na direção contrária à lógica – aumentando-a.


  Cria-se, pois, um ciclo vicioso no qual o aumento do crédito leva a um crescimento artificial do consumo, que por sua vez, leva a mais endividamento. Esse ciclo não apenas reduz a capacidade de pagamento dos consumidores, mas também aumenta o risco de inadimplência. Quando os consumidores não conseguem honrar suas dívidas, o sistema financeiro enfrenta maiores perdas, o que leva a severas restrições do crédito e desaceleração econômica. Além disso, gera a dependência de crédito para sustentar o consumo e principalmente as necessidades básicas, gerando uma falsa sensação de prosperidade econômica.


  Embora o crédito possa proporcionar um impulso temporário ao consumo, ele não substitui a necessidade de um crescimento econômico genuíno baseado na criação de valor real e na geração de empregos. Sem um aumento na capacidade produtiva e na criação de emprego, o crédito ao consumo apenas empurra os problemas para o futuro, sem resolver as causas estruturais da estagnação econômica.65 Fica evidente que, da forma como se estruturou o modelo de ampliação/concessão de crédito, aqui chamado de – endividamento da pessoa física –, anda na contramão do direito básico de garantia de práticas de crédito responsável. É irresponsável enquanto política pública e enquanto produto do mercado de consumo.


  2.3 O CRÉDITO COMO OBJETO DA RELAÇÃO JURÍDICA


  Enfrentar o crédito como objeto de consumo pressupõe compreender a posição hierárquica que o microssistema de defesa do consumidor ocupa no ordenamento jurídico brasileiro. Exige-se, ainda, a compreensão da principiologia que informa as relações de consumo, inseridas em um contexto mais amplo do direito privado e integradas, de forma subsidiária, pelas regras gerais estabelecidas pelo Código Civil de 2002.


  A afirmação de que o crédito constitui objeto de uma relação de consumo conduz a uma indagação fundamental: o que caracteriza, juridicamente, uma relação de consumo? A partir dessa questão central, impõe-se examinar se tal categoria decorre exclusivamente de uma opção legal do legislador, positivada no Código de Defesa do Consumidor, ou se encontra respaldo em pressupostos materiais anteriores que justificam sua diferenciação em relação às demais relações privadas. Coloca-se, ainda, a necessidade de investigar se as relações de consumo podem ser compreendidas para além do CDC, admitindo a incidência de outros diplomas normativos do ordenamento jurídico brasileiro, de modo a ampliar sua principiologia em favor da tutela do consumidor.


  Esses questionamentos remetem, necessariamente, à origem do Direito do Consumidor no Brasil. Seu desenvolvimento percorre uma trajetória que parte da construção principiológica e hierárquica constitucional até culminar na promulgação da Lei 8.078/1990, bem como na convivência desse diploma com legislações estruturantes das relações privadas, especialmente o Código Civil de 2002, que instituiu regras gerais orientadas pelo princípio da boa-fé objetiva.


  Superadas essas questões preliminares, torna-se possível compreender de que modo o crédito se insere como objeto da relação de consumo, tema que, mesmo após a vigência do Código de Defesa do Consumidor, foi objeto de relevantes debates doutrinários e jurisprudenciais, especialmente quanto ao reconhecimento de sua aplicação às instituições bancárias enquanto fornecedoras no mercado de consumo. Parte-se, aqui, do pressuposto de que a unidade do sistema jurídico somente se alcança por meio de uma leitura integrada do ordenamento. Assim, ao adentrar o campo do Direito do Consumidor, investiga-se, simultaneamente, o direito privado em sua conformação contemporânea, marcado por comunicações normativas transversais.


  Ao ingressar na “avenida principal” do direito privado, encontra-se o Código Civil, responsável por regular, em caráter geral, as relações entre os particulares. Ao dobrar a esquina, surge o Código de Defesa do Consumidor, destinado a disciplinar relações estruturalmente desiguais, funcionando como uma via normativa preferencial para a tutela do sujeito vulnerável. Ambas as vias se encontram conectadas pela Constituição Federal, que, na analogia proposta, exerce a função de eixo estruturante do sistema, conferindo unidade, coerência e direção. É nesse contexto que, segundo a professora Claudia Lima Marques, se delineia o novo direito privado:


  [...] valoriza as diferenças materiais e formais nos poderes e liberdade das pessoas, procurando a igualdade, a liberdade com fraternidade, consciente do desafio do direito contemporâneo de não excluir as pessoas dos mercados, mas ao contrário, incluindo-as com igualdade e fraternidade e protegendo-as, com liberdades, nestes contextos sociais atuais. O reconhecimento do papel do consumidor na sociedade (art. 5, XXXII, da CF/1998) e a necessidade de sua proteção no mercado (art. 170, V da CF/1988) são elementos inerentes deste novo direito privado.66 (grifos nossos).


  Visando compreender o modelo do direito privado brasileiro (re) constituído a partir da promulgação da CF/1988, cabe aqui a analogia feita por Marques quando o comparou a um prédio. O Código Civil de 2002 seria a base, o edifício em si, “em que todos usam o corredor, elevador, os jardins, é a entrada comum a civis, empresários e a consumidores”.67 O CDC, neste contexto, seria um local reservado, de acesso restrito, que só pode ser acessado por pessoas específicas, os diferentes, os consumidores. O que sustentaria conceitualmente “como base do CDC, está o CC/2002, com seus princípios convergentes (boa-fé, combate ao abuso, à lesão, à onerosidade excessiva etc.), sempre pronto a atuar subsidiariamente”.68


  Não há como compreender o direito privado atual de modo único, com uma monossolução, mas sim, de forma sistemática e tópica. Ao mesmo tempo, a complexidade e pluralidade das relações modernas nos impõe tal necessidade. “A superação de paradigmas foi substituída pela convivência ou coexistência dos paradigmas.”69 Apresenta-se, pois, a teoria do jurista alemão Erik Jayme, cunhada de diálogo das fontes70, que fora introduzida ao Brasil a partir dos estudos em comum com a jurista referencial teórico deste capítulo.


  A incorporação desse paradigma ao direito privado contemporâneo, bem como a adoção do diálogo das fontes, revela-se fundamental para a compreensão do crédito no âmbito das relações de consumo e, mais amplamente, do próprio Direito do Consumidor. Antes mesmo de sua positivação infraconstitucional, toda relação de consumo constitui, por essência, um diálogo normativo entre o Código de Defesa do Consumidor e a Constituição Federal. Essa interação normativa projeta a função social e a boa-fé objetiva como vetores centrais das relações privadas, inclusive daquelas qualificadas como consumeristas. Nesse contexto, o CDC configura-se como uma típica norma pós-moderna, na medida em que revisita e ressignifica categorias clássicas do direito privado, como o contrato. Neste contexto, o CDC “constitui uma típica norma pós-moderna, no sentido de rever conceitos antigos do direito privado, tais como o contrato”.71


  A relação entre o Código de Defesa do Consumidor e o diálogo das fontes é direta e expressa. Ao inserir o art. 7º no diploma consumerista, o legislador reconheceu que a tutela do consumidor não poderia ser alcançada por meio de uma interpretação isolada da lei especial, ainda que dotada de caráter protetivo. Ao contrário, a efetividade da proteção exige uma leitura sistemática, compatível com a complexidade das relações contemporâneas, marcadas pela globalização e pela interconexão normativa. Sob essa perspectiva, o Direito do Consumidor apresenta-se como um reflexo do direito constitucional à proteção afirmativa dos consumidores (art. 5º, XXXII, e art. 170, V, da CF/1988; art. 47 do ADCT).72.”


  O Código de Defesa do Consumidor mantém estreita vinculação com aquilo que a doutrina constitucional denomina direitos de terceira geração, associados ao valor da fraternidade. Embora dialogue com direitos de primeira e segunda gerações, o diploma consumerista desempenha papel relevante na promoção da pacificação social e no reequilíbrio das relações de consumo. Trata-se de uma lei de inequívoca função social, que reúne normas de direito privado com natureza de ordem pública, bem como normas de direito público, qualificando-se como legislação de ordem pública econômica e de interesse social, conforme expressamente dispõe o seu art. 1º.”73


  É, portanto, direito fundamental, traduzido a partir do conjunto de normas e princípios especiais que “visam cumprir com o triplo mandamento constitucional: 1) promover a defesa dos consumidores, (art. 5.º, XXXII, da CF); 2) de observar e assegurar como princípio geral da atividade econômica; 3) de sistematização visando à tutela do consumidor”.74 “Como direito fundamental é um direito subjetivo (do sujeito), direito subjetivo público geral, do cidadão”75, irradiadas nas relações privadas, tem-se a eficácia horizontal dos direitos fundamentais”.76


  A incorporação, pelo Direito, da categoria do sujeito vulnerável implica, necessariamente, o afastamento da concepção clássica da força absoluta dos contratos, de matriz liberal e historicamente associada ao princípio do pacta sunt servanda.77 Premissa essa que – erroneamente – estabelecia uma igualdade formal e material dos contratantes, o que evidentemente não se encontra no novo direito privado, na tutela do vulnerável, do consumidor.78


  O momento após a Segunda Guerra Mundial modificou substancialmente os modelos econômicos no mundo inteiro. Com o avanço da tecnologia e com o desenvolvimento da indústria de bens de consumo de massa, a massificação do crédito e a atividade publicitária trouxeram modificações em que não cabiam mais aos contratos da época, inaugurando a despersonalização dos contratos, “nasce aí a figura dos contratos de adesão”.79


  Não se pretende, neste momento, aprofundar a análise do contrato de crédito, a qual será desenvolvida em capítulo próprio. Todavia, é indispensável reconhecer que o crédito, inserido no contexto da massificação das relações jurídicas, da indústria e do comércio, deixou de exercer apenas uma função econômica, passando a ocupar posição central nas relações de consumo contemporâneas.


  Torna-se, pois, imperativo discernir o que define – efetivamente – uma relação de consumo, à medida que aplicar o CDC pressupõe determinar seu campo de aplicação”.80 “No direito do consumidor, há uma relação jurídica típica, a relação de consumo. O que a distingue dentre as demais relações jurídicas são seus sujeitos, não o objeto”.81


  O Código de Defesa do Consumidor não adota uma concepção estática do conceito de consumidor. Ao contrário, o diploma consumerista contempla o consumidor em sua dimensão individual, coletiva e transindividual, bem como sob um enfoque material que ultrapassa o mero vínculo contratual. Nesse sentido, é preciso reiterar que o conceito de consumidor, no novo direito privado brasileiro, possui natureza essencialmente relacional, “[...] mister por fim, repetir que o conceito de consumidor, no novo direito privado brasileiro, não deixa de ser também um conceito relacional”.82


  Em um primeiro plano, a identificação do que é uma relação de consumo parece simples. Bastaria identificar de um lado o consumidor e do outro fornecedor e pronto, aplica-se o CDC em toda sua plenitude. Ocorre que, “[...] uma das mais recorrentes alegações de fornecedores para escapar à aplicação das normas protetivas do consumidor é de que a relação sob exame em determinado processo não pode ser caracterizada”.83


  Todavia, o Código de Defesa do Consumidor não define expressamente o que seja uma relação de consumo. O legislador optou, metodologicamente, por delimitar o campo de incidência do diploma a partir da identificação de seus elementos estruturais, especialmente os sujeitos da relação jurídica – consumidor e fornecedor – e de seu objeto, consubstanciado nos conceitos de produto e serviço.”84


  O art. 2º da Lei 8.078/1990 anuncia: “Consumidor é toda pessoa física ou jurídica, que adquire ou utiliza produto ou serviço como destinatário final.”85 Cabe, desde logo, a ressalva que ao tratar de pessoa jurídica, deve ser compreendida a noção como aquela que adquire ou utiliza produto ou serviço como destinatário final. Logo, estão fora aquelas que não utilizam como insumo próprio, mas sim ao desempenho de sua atividade lucrativa.86


  Da leitura do texto normativo extrai-se que o critério determinante para a caracterização do sujeito como consumidor reside na figura do destinatário final. Por se tratar de diploma vocacionado à proteção do vulnerável, o Código de Defesa do Consumidor configura-se como estatuto especial, em contraposição ao regime geral de igualdade formal consagrado pelo Código Civil, que constitui a lei privada da igualdade, conforme o art. 5º, caput, da Constituição Federal. A lei privada da igualdade, por outro lado, é o Código Civil.”87


  A doutrina majoritária, ao sistematizar a definição jurídica de consumidor, distingue o consumidor padrão – também denominado consumidor standard – daquele reconhecido por equiparação. O consumidor padrão corresponde àquele expressamente previsto no caput do art. 2º do Código de Defesa do Consumidor, enquanto as hipóteses de equiparação ampliam a tutela a situações específicas, conforme previsto no próprio diploma consumerista.88 O consumidor padrão ou 


  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  2.4 CONTRATO DE CRÉDITO: BOA-FÉ, AUTONOMIA E SUAS DISFUNÇÕES


  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  2.5 A INFORMAÇÃO COMO DIREITO – DEVER OBJETIVO
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